
 

EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO Nº 04/2026 

 

O MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS VALOS, Estado do Rio Grande do Sul, inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº 89.708.051/0001-86, com sede na Rua Rubert, 900, centro, Fortaleza dos 

Valos/RS, por intermédio do Senhor Prefeito Municipal, Paulo Cezar Marangon, torna pública a 

realização deste processo de licitação. 

 

DISPOSIÇÕES GERAIS DESTE PROCESSO DE LICITAÇÃO  

 

ORGÃO(S) INTERESSADO(S):  

Órgão Requerente/Gestor: Gabinete do Prefeito 

Órgãos Participantes: Gabinete do Prefeito/Secretaria de Administração e Planejamento 

 

MODALIDADE: Pregão  

 

FORMA: Eletrônica 

 

SISTEMA: Contratação para fornecimento  

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Global (lote único) 

 

MODO DE DISPUTA: Aberto  

 

RESUMO DO OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de 

locação e manutenção de sistema de videomonitoramento completo, conforme Termo de 

referência - anexo Anexo II deste Edital. 

 

VALOR MÁXIMO ESTIMADO DA LICITAÇÃO: R$ 1.124.816,20 

 

PARTICIPAÇÃO: Geral 

 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 31/03/2026 às 9h01min 

 

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: endereço eletrônico < https://bllcompras.com/ > 

 

PREGOEIRO: Servidor João Eduardo Hermes de Campos  



 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com 

as disposições deste Edital e de seus Anexos, da Lei nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 

123/20026 e demais legislação complementar aplicável.  

 

As Propostas de Preços serão recebidas no período de 09 de março a 31 de março de 2026, 

até as 09h00min (horário de Brasília), no site supramencionado pelo pregoeiro e equipe de apoio, 

designados pela Portaria nº 11.584/2025, 02/10/2025. 

 

O início da Sessão de Disputa de Preços (Lances) será no dia 31 de março de 2026, 

às 09h01min (horário de Brasília), no site supramencionado. 

 

O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos na Bolsa de Licitações e Leilões (BLL) no 

endereço eletrônico < https://bllcompras.com/ >e no site da Prefeitura Municipal de Fortaleza dos 

Valos, RS, www.pmfv.rs.gov.br.  

 

 

Informações poderão ser obtidas com o Pregoeiro – Servidor João Eduardo Hermes 

de Campos, no Setor Licitações e Contratos, junto ao Centro Administrativo, sito à Rua 

Rubert, nº 900, Centro, Fortaleza dos valos/RS, de segunda a sexta-feira, no horário das 

8h00min às 12h00min e das 13h30min às 17h, pelo telefone (55) 3328.1133 ou pelo e-mail 

pmlicita@pmfv.rs.gov.br. 

 

Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, 

adendo, suspensão ou revogação, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes no Bolsa de 

Licitações e Leilões (BLL) no endereço eletrônico < https://bllcompras.com/ > e no site da 

Prefeitura Municipal de Fortaleza dos Valos, RS, www.pmfv.rs.gov.br.  

 

A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o e-

mail informado ou não visualize a alteração no Site supracitado, consequentemente 

desconhecendo o teor dos avisos publicados. 

 

 

mailto:pmlicita@pmfv.rs.gov.br


 

1. DO OBJETO 

Contratação de empresa especializada para fornecimento de Sistema para Gerenciamento e 

Segurança Integrada, com tecnologia LPR, Reconhecimento Facial e recursos Forense, na 

modalidade de locação e prestação de Serviços totalizando 01 centro de monitoramento 

integrado, 14 Câmeras fixas, 01 Câmeras Speed Dome, 1 licenças para leitoras de placas, 14 pontos 

de reconhecimento facial, em regime de LOCAÇÃO TOTAL, incluindo o fornecimento de toda 

infraestrutura, equipamentos e softwares necessários à implantação da solução, com os serviços 

de instalação, suporte técnico, capacitação e garantias de manutenção preventiva, corretiva e 

atualização contínua, de acordo com o especificado neste Termo de Referência (Anexo II). 

 

2. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS 

2.1 Qualquer pessoa pode impugnar um edital de licitação caso identifique irregularidades na 

aplicação da Lei no 14.133/2021 ou solicitar esclarecimentos sobre seus termos. 

2.2 O pedido deve ser protocolado em até 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS antes da data de abertura da 

licitação, no campo designado disponível na Plataforma Bolsa de Licitações e Leilões (BLL) no 

endereço eletrônico < https://bllcompras.com/ >, de acordo com o artigo 164 da Lei no 

14.133/2021. 

2.3 A resposta a impugnação ou ao pedido de esclarecimento será fornecida pelo Pregoeiro e 

divulgada no Bolsa de Licitações e Leilões (BLL) no endereço eletrônico < https://bllcompras.com/ 

> ATÉ O ÚLTIMO DIA ÚTIL antes da abertura da licitação, conforme o parágrafo único do artigo 164 

da Lei no 14.133/2021. 

2.4 Quaisquer alterações no edital serão divulgadas da mesma maneira que a divulgação original e 

seguirão os mesmos prazos estabelecidos para os atos e procedimentos originais, exceto quando a 

modificação não afetar a elaboração das propostas, de acordo com o parágrafo 1º do artigo 55 da 

Lei no 14.133/2021. 

2.4.1 Na elaboração da resposta, o Pregoeiro será auxiliado, quando necessário, pelo setor técnico 

competente e pelo setor jurídico. 

2.5 A impugnação realizada dentro do prazo pelo licitante não impedira sua participação nesta 

licitação até a decisão final. 



 

2.6 As impugnações e pedidos de esclarecimento apresentados fora do prazo serão recebidos 

apenas como uma manifestação do direito de petição. 

 

3. CREDENCIAMENTO BLL 

3.1 Os interessados em participar desta licitação deverão dispor de cadastro junto ao Bolsa de 

Licitações e Leilões (BLL) no endereço eletrônico < https://bllcompras.com/ >  

3.1.1 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.  

3.1.2 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal do licitante 

ou representante legal e presunção de capacidade técnica para a realização das transações 

inerentes a esta licitação. 

3.2 E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Bolsa de 

Licitações e Leilões (BLL) e mantê-los atualizados, devendo proceder imediatamente a correção ou 

a alteração dos dados tão logo identifique incorreção ou esses dados se tornem desatualizados. 

3.3 Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

qualquer mensagem emitida pelo sistema ou pelo Pregoeiro, ou em caso de sua desconexão. 

3.4 Todos os custos decorrentes do credenciamento no Bolsa de Licitações e Leilões (BLL) e da 

elaboração e apresentação de propostas e documentos de habilitação serão de responsabilidade 

do licitante. 

3.5 As Licitantes que desejarem obter os benefícios de preferência concedidos as 

MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP), e as demais pessoas jurídicas a 

elas legalmente equiparadas deverão apresentar DECLARAÇÃO, sob as penas da Lei, que cumprem 

com os requisitos legais, estando aptas a usufruir o TRATAMENTO DIFERENCIADO estabelecido, nos 

termos dos artigos 43 a 49, da Lei Complementar Federal no 123/06 e Lei Complementar Federal 

no 147/14 ou da Lei Federal no 11.488/07 (MODELO ANEXO V). 

3.5.1 As licitantes que se declararem beneficiarias da Lei Complementar Federal no 123/06, Lei 

Complementar Federal no 147/14 e Lei Federal no 11.488/07 e não comprovarem os requisitos 



 

legais para o enquadramento serão inabilitadas e poderão estar sujeitas as sanções previstas no 

Edital e legislação pertinente. 

 

4. PARTICIPACAO NA LICITACAO 

4.1 Poderão participar desta licitação, pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto, 

observadas as condições constantes do edital e seus anexos, e que estejam devidamente 

credenciadas no BLL. 

4.2 Será vedada a participação de licitantes que: 

a) não atendam as condições do edital e seus anexos; 

b) não atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação; 

c) estejam proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

d) se enquadram nas vedações previstas no artigo 9 e 14 da Lei Federal no 14.133/2021; 

e) estejam sob processo de falência. E admitida a participação de empresas em recuperação 

judicial, desde que apresente comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 

judicialmente, na forma do artigo 58 da Lei n° 11.101/2005; 

f) sejam Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição 

(Acordão no 746/2014-TCUPlenario); 

g) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

h) estejam constituídos sob a forma de consorcio. 

4.3 será vedada a participação de empresas em consorcio na licitação, com as seguintes 

justificativas: 

a) A vedação quanto a participação de empresas em consorcio não limitara a competitividade da 

licitação; 

b) A participação de empresas em consorcio somente e recomendável quando o objeto for “de alta 

complexidade ou de grande vulto econômico”, situações em que empresas isoladamente não 

teriam condições de atender aos requisitos de habilitação técnica ou de qualificação econômico-

financeira. 



 

4.4 Como condição de participação, o licitante, deverá apresentar as seguintes DECLARAÇÕES 

(MODELO DECLARAÇÃO UNIFICADA ANEXO IV): 

a) Tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto da licitação, e tem plena aceitação das regras e das condições gerais da 

contratação (art. 67, VI, da Lei 14.133/21);  

b) Não foi declarado inidôneo por ato da Administração Pública; 

c) Não foi apenado pelo Município de Fortaleza dos Valos, RS com rescisão de contrato, quer 

por deficiência dos serviços prestados, quer por outro motivo igualmente grave, no 

transcorrer dos últimos 02 (dois) anos; 

d) Não incorre nas demais condições impeditivas previstas na Lei Federal 14.133/2021; 

e) Não possui em seu quadro de pessoal empregado menor de 18 anos, em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre, e menor de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a 

partir de 14 anos (art. 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal); 

f) Não possui em seu quadro de pessoal servidor público ou pessoa que mantenha vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; (inciso IV, do art. 14° da Lei 14.133/2021);  

g) Não está impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta 

(inciso III, do art. 14 da Lei 14.133/2021);  

h) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social (inciso IV, do art. 63, da Lei 14.133/21);  

i) Cumpre as condições de habilitação e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores;  

j) Cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão Presencial em 

epígrafe e seus anexos, estando ciente de todos os seus termos; 

k) Cumpre as normas relativas à saúde e a segurança do trabalho de seus empregados, excluindo 

no que se refere a este aspecto quaisquer responsabilidades do Município de Fortaleza dos 

Valos/RS.  

l) Não há fatos impeditivos que alterem sua situação de regularidade fiscal, social e trabalhista e, 

caso ocorram, serão imediatamente comunicados à Administração; 

m) Todas as informações e documentos apresentados são verdadeiros e autênticos, sob pena de 

sanções administrativas, civis e penais, reforça a segurança jurídica; 



 

n) A proposta foi elaborada de forma independente, sem participação de outros licitantes ou de 

pessoas não autorizadas, conforme boas práticas de governança e integridade; 

o) Não utiliza trabalho forçado ou em condição análoga à de escravo; e, 

p) Cumpre as normas de acessibilidade para pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida. 

q) A empresa empregará na execução dos serviços, profissionais devidamente habilitados, em 

número suficiente para atendimento ao objeto do edital, bem como todos os 

materiais/máquinas/ferramentas/equipamentos considerados essenciais para o cumprimento do 

objeto da licitação. 

4.6 Declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitara o licitante as sanções 

previstas em lei e neste edital. 

4.7 A participação na presente licitação implica aceitação plena das condições expressas neste 

edital e seus anexos. 

4.8 Os documentos serão produzidos por escrito, com data e local de sua realização e assinatura 

dos responsáveis, bem como os valores, os preços e os custos utilizados terão como expressão 

monetária a moeda corrente nacional; 

4.9 O desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da 

qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importara seu 

afastamento da licitação ou a invalidação do processo; 

4.10 A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita 

perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de 

autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal. O reconhecimento de firma 

somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade, salvo imposição legal. 

4.11 A participação na presente licitação implica a aceitação plena e irrevogável de todos os 

termos, clausulas e condições constantes deste Edital e Termo de Referência, bem como a 

observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor e a responsabilidade pela fidelidade e 

legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do procedimento. 

4.12. será concedido TRATAMENTO FAVORECIDO para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei no 11.488/2007, para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar no 123/2006 

(Arts. 42 a 49 e posteriores alterações) e no artigo 4o da Lei no 14.133/2021. 

 



 

5. APRESENTACAO DA PROPOSTA DE PRECOS E DOCUMENTOS DE HABILITACAO 

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a 

descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 

sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 

documentação. (MODELO ANEXO III) 

5.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrera por meio de chave de acesso e senha. 

5.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, § 1o da LC no 123/2006. 

5.4 Incumbira ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

5.6 Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrera após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

5.7 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

5.8 Os documentos complementares a proposta e a habilitação, quando necessários a confirmação 

daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor 

classificado após o encerramento do envio de lances.  

5.9 Os documentos referentes a habilitação do licitante deverão estar validos no dia de abertura da 

sessão pública. 

5.10 Quando da apreciação dos documentos para habilitação, o pregoeiro procedera ao que 

segue: 



 

5.10.1 se os documentos para habilitação não estiverem completos e corretos, ou contrariarem 

qualquer dispositivo deste Edital, e não puderem ser saneados, o pregoeiro reputara o licitante 

inabilitado; 

5.10.2 no caso de inabilitação do primeiro classificado, serão retomados os procedimentos, 

respeitada a ordem de classificação do licitante que tenha apresentado lance mais vantajoso, e 

assim sucessivamente, até que sejam atendidas as condições do Edital. 

5.11 Os licitantes remanescentes ficam obrigados a atender a convocação e a assinar a ARP no 

prazo fixado pela Administração (05 dias uteis contados da convocação para assinatura da Ata), 

ressalvados os casos de vencimento das respectivas propostas, sujeitando-se as penalidades 

cabíveis no caso de recusa. 

5.12 Os documentos apresentados pelo licitante que forem emitidos pela internet terão sua 

validade verificada pelo pregoeiro no momento da habilitação, bem como poderá o Pregoeiro 

diligenciar quanto a documentos públicos que por equívoco foram anexados com data de 

vencimento expirada, quando necessário. 

5.13 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, o licitante 

será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo máximo estipulado pelo 

pregoeiro, não inferior a 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

5.14 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

5.14.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes a época da abertura do certame ou para 

atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

5.15 Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado 

registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

5.16 Nos termos do inciso III do art. 12 da Lei no 14.133/2021, o desatendimento de exigências 

meramente formais que não comprometam a aferição da qualificação do licitante ou a 



 

compreensão do conteúdo de sua proposta não importara seu afastamento da licitação ou a 

invalidação do processo. 

 

6. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PRECOS  

6.1 A proposta deverá conter a especificação detalhada do objeto oferecido, rigorosamente de 

acordo com as exigências constantes deste edital e anexos, de forma clara e detalhada, não sendo 

admitido propostas alternativas, atendendo aos seguintes requisitos: 

a) Indicar nome ou razão social da proponente e CNPJ, o número deste pregão, o endereço 

completo da proponente, telefone e endereço eletrônico, bem como o número de sua conta 

corrente, o nome do banco e a respectiva agência onde deseja receber os seus créditos; 

b) Ter VALIDADE NÃO INFERIOR A 90 (NOVENTA) DIAS CORRIDOS, contados a partir da data de sua 

apresentação. 

b1) As propostas que omitirem o prazo de validade serão entendidas como validas pelo período de 

90 (noventa) dias. 

c) Preço unitário e total proposto para o objeto ofertado, com até 2 (DUAS) CASAS DECIMAIS, 

expresso em reais, junto aos quais considerar-se-ão inclusas todas e quaisquer despesas incidentes 

sobre o objeto licitado (tributos, seguros, fretes, encargos de qualquer natureza). 

d) Marca e fabricante para cada item ofertado, quando aplicável. 

e) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações conforme especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do 

registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso. 

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

7. ABERTURA DA SESSAO, CLASSIFICACAO DAS PROPOSTAS E FORMULACAO DE LANCES  

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital.  



 

7.2. O(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham 

vícios insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 

Referência (Anexo II).  

7.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  

7.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes.  

7.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.  

7.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a), sendo 

que somente estas participarão da fase de lances.  

7.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) pregoeiro(a) e 

licitantes.  

7.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

7.9. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo, sendo o 

critério de julgamento das propostas “MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE”.  

7.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, considerando o valor unitário do item, 

observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

7.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

7.12. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 

100,00 (cem reais).  

7.13. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, 

conforme art. 56, I da Lei 14.133/2021, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, com prorrogações.  



 

7.14. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) 

minutos do período de duração da sessão pública.  

7.15. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

7.16. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente.  

7.17. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 

o(a) Pregoeiro(a), assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.  

7.18. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo(a) Pregoeiro(a).  

7.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado primeiro.  

7.20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.21. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte 

e quatro horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação.  

7.23. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

7.24. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos dos 

arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, 

preferência de contratação para as beneficiárias que tiverem apresentado as declarações de que 

trata o item 9.14 letra “e” deste Edital;  



 

7.24.1. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas situações 

em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores em até 5% (cinco 

por cento) à proposta de menor valor.  

7.24.2. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma:  

A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para apresentar, 

no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor 

preço, situação em que será declarada vencedora do certame.   

a.1) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 7.24.1, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à 

de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas 

de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 7.24 

deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea a deste item.  

7.24.3. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 

as propostas empatadas.  

7.25 O disposto no item 7.24 não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor inicial 

tiver sido apresentado por beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006.  

7.26 Se não houver licitante que atenda ao item 7.24 e seus subitens, serão utilizados os critérios 

de desempate, constantes no art. 60 da Lei 14.133. 

7.27 Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7.24, o objeto licitado será 

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.  

7.28 Aplicam-se os subitens 7.24 a 7.27 somente no caso de itens não exclusivos para a 

participação de microempresas e empresas de pequeno porte.  

7.29 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 

neste Edital.  



 

7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes.  

7.30. O(a) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados.  

7.30.1. A proposta de preços atualizada e documentos complementares se for o caso, deverão 

estar em formato PDF.  

7.30.2. Os documentos exigidos na habilitação e proposta de preços deverão estar 

preferencialmente assinados de forma digital.  

Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta.  

7.31 Se a proposta não for aceitável, se o proponente não atender às exigências habilitatórias ou 

se não for possível assinar o contrato com o licitante vencedor, o(a) pregoeiro(a) examinará as 

ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, até apurar a melhor 

proposta válida.  

 

8. ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.  

8.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável, e que não obedecer às 

especificações técnicas pormenorizadas no edital ou apresentar desconformidade com as 

exigências do ato convocatório.  

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível.  

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 

e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 

suspeita.  



 

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 

mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 

ocorrência será registrada em ata;  

8.6. O(a) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento complementar, por meio 

de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação 

da proposta.  

8.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) Pregoeiro(a) por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo(a) 

Pregoeiro(a).  

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como: marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 

pelo(a) Pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 

aceitação da proposta.  

8.6.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 

qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos no subitem 8.6.2, o(a) 

Pregoeiro(a) exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de 

não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 05 (cinco) dias úteis contados da 

solicitação.  

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

8.7.1. Se tratando de Lote, a desclassificação de um único item do lote implicará na 

desclassificação da proposta para todo o lote, ou seja, a proposta somente será aceita se atender 

aos requisitos para todos os itens que compõem o lote.  

8.8. Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade.  



 

8.9. O(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.  

8.10. Também nas hipóteses em que o(a) Pregoeiro(a) não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.  

8.11. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes pelo “chat”.  

8.12. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar à subsequente, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 

44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.  

8.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a habilitação 

do licitante, observado o disposto neste Edital.  

8.14. O sistema eletrônico BLL disponibilizará as Atas e Relatórios, que poderão ser visualizados e 

impressos pelos interessados.  

 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1 Como condição previa ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificara eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto a existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante consulta aos documentos inseridos no Portal BLL e 

ainda aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS (ceiscadastro.cgu.gov.br) e o 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP (portaldatransparencia.gov.br). 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br). 

c) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da Uniao – TCU (contas.tcu.gov.br). 

9.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu socio 

majoritário, por forca do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 



 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja socio majoritário. 

9.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligência para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.2.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

9.2.3 O licitante será convocado para manifestação previamente a sua desclassificação. 

9.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputara o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

9.3.1 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 123/ 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.4 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por 

meio do BLL, em relação a habilitação jurídica, a regularidade fiscal e trabalhista, a qualificação 

econômico-financeira e a habilitação técnica, quando exigida no edital. 

9.4.1 E dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do Portal de Compras 

Públicas, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em 

conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.4.2 O descumprimento do subitem acima implicara a inabilitação do licitante, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em 

encontrar a(s) certidão(ões) valida(s). 

9.5 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários a 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo estipulado pelo Pregoeiro, sob pena de 

inabilitação. 

9.6 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação a 

integridade do documento digital. 



 

9.7 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

9.8 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 

9.8.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

9.9 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes a época da abertura do certame; 

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

9.10 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

9.11 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado a habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes 

ou só conhecidos após o julgamento. 

9.12 Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar com prazo de validade em vigor. 

Caso o órgão emissor não declare a validade do documento, esta será de 180 dias (cento e oitenta 

dias) contados a partir da data de expedição, exceto o comprovante de inscrição no CNPJ e 

Atestado(s) de Capacidade Tecnica. 

9.13 Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos 

itens a seguir, para fins de habilitação. 

 



 

9.14 DA HABILITACAO JURIDICA 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual e comprovação de pertinência entre o 

ramo de atividade e o objeto licitado; ou  

b) Ato constitutivo, estatuto social, contrato social ou sua consolidação e posteriores 

alterações contratuais, devidamente registradas na junta comercial e em vigor e, no caso de 

sociedade por ações, acompanhado da Ata de eleição e sua atual administração, registrados e 

publicados, e comprovação de pertinência entre o ramo de atividade e o objeto licitado; ou  

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; ou  

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir.  

e) Documento comprobatório e/ou declaração assinada pelo contador responsável pela 

empresa licitante ou pelo seu responsável legal de que essa se enquadra como Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte, com base na Lei Complementar nº 123/2006, se for o caso da licitante;  

f) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

 

9.15 DA HABILITACAO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas (CPF), conforme o caso; 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e a Dívida 

Ativa da Uniao (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos a Seguridade Social, nos 



 

termos da Portaria Conjunta no 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 

da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

d) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452/1943; 

f) Prova de regularidade junto a Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos 

Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

g) Prova de regularidade junto a Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos 

Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

9.15.1 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 

de pequeno porte devera presentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

9.16 DA HABILITACAO ECONOMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei no 

11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa. 

a1) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, 

na forma do art. 58, da Lei n° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, 

devendo, ainda, comprovar os demais requisitos de habilitação. 

b) Deverão apresentar Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício dos dois 

últimos exercícios sociais, exigíveis e apresentados na forma da lei (registrado na Junta Comercial 

ou Speed, conforme regulamentação do Conselho Federal de Contabilidade) devidamente 

assinado pelo diretor ou representante legal da empresa e respectivo contador responsável, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa. 

b.1) A apresentação do Balanço Patrimonial e das Demonstrações Contábeis e obrigatória para 

todas as empresas, independentemente do porte, classificação ou enquadramento para fins 



 

tributários, podendo ser atualizados por índices oficiais quando, encerrado há mais de três meses 

da data de apresentação da proposta; 

b.2) E vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

b.3) Nos casos de apresentação de Balanço Patrimonial de Abertura, a empresa licitante deve 

apresentar documento de constituição em que evidencie possuir um valor de Capital Social 

mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor médio da licitação. 

b.4) A situação financeira da licitante será verificada a partir dos seguintes índices e parâmetros 

(em conformidade com a Instrução Normativa no 01/2022 -SMF): 

INDICE DE LIQUIDEZ GERAL (índice mínimo: 1,00): AC (+) ARLP/PC (+) PNC 

INDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (índice mínimo: 1,00): AC/PC 

INDICE DE ENDIVIDAMENTO (índice máximo: 0,90): PC (+) PNC/AT 

AC = Ativo circulante; PC = Passivo Circulante; PC = Passivo Circulante; 

ARLP = Ativo Realizável em Longo Prazo; PNC = Passível Não Circulante. 

AT = Ativo Total; 

b.5) No caso de a licitante não atender aos índices acima, a empresa poderá comprovar a sua boa 

situação financeira através da demonstração de possuir capital mínimo de até 10 % (dez por cento) 

do valor estimado da contratação. 

 

9.17 DA HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Registro ou Inscrição na Entidade Profissional Competente (CREA/RS ou CAU/RS) da Empresa 

Licitante. E apresentação do visto da entidade competente para as empresas não domiciliadas no 

Estado do RS.  

b) Registro ou Inscrição na Entidade Profissional Competente do Profissional que acompanhará 

execução da obra e apresentação do visto da entidade competente para as empresas não 

domiciliadas no Estado do RS.  

b.1) Comprovação da licitante de possuir em seu quadro permanente (na data prevista para 

entrega da proposta), o(s) profissional(is) de nível superior (1 (um) (a) Engenheiro(a) Eletricista, ou 

Engenheiro de telecomunicações), habilitado perante o CREA que atenda a necessidade a que se 

destina o objeto;  



 

Obs.2: O profissional de Nível Superior responderá pela responsabilidade técnica do projeto 

executivo e emitirá a respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de 

Responsabilidade Técnica (RRT) do projeto quando da contratação da empresa;  

Obs.3: Entende-se para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente:  

- Empregado; ou  

- O sócio; ou  

- Diretor; ou  

- Responsável Técnico, ou  

- Contrato de prestação de serviços  

Obs.4: A comprovação de vinculação do profissional detentor do acervo Técnico deverá atender os 

seguintes requisitos:  

- Empregado: cópia da ficha ou livro de registro de empregado, ou ainda, cópia atualizada da CTPS;  

- Sócio: Contrato Social, devidamente registrado no órgão competente;  

- Diretor: cópia do Contrato Social, em se tratando de firma Individual ou limitada, ou cópia da ata 

de eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando de sociedade anônima;  

- Responsável Técnico: cópia da Certidão expedida pelo Conselho de Classe competente da Sede ou 

Filial da Licitante, onde conste o registro do profissional como Responsável Técnico;  

- Contrato de prestação de serviços, celebrado de acordo com a legislação civil 

c) Comprovação de capacidade técnica operacional, através da apresentação de atestados de 

capacidade técnica, o qual deve referir-se a obra/serviços já concluídos e comprovar pelo menos a 

descrição abaixo, relacionados ao videomonitoramento por sistema de CFTV; expedido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado no CREA, acompanhada da 

respectiva Certidão de Acervo Técnico – CAT com registro em atestado, que comprove que possua 

experiência em: Instalação e Manutenção de Câmeras para Leitura de Placas Veiculares - LPR; 

Instalação e Manutenção de Câmeras de Videomonitoramento; Lançamento de Cabos de Fibra 

ótica, para interligação do Sistema de CFTV/ Comprovação de ter efetuado instalação, 

configuração, suporte técnico, garantias de manutenção, preventiva e corretiva, durante a vigência 

do contrato resultante do Atestado. 



 

Parágrafo único: O (s) atestado (s) de capacidade técnica podem ser apresentados em conjunto 

(operacional e profissional) ou de forma separada, mas deverão conter os quantitativos acima 

descritos comprovando a sua experiência também de forma conjunta ou separada em cada 

atestado, assim como as seguintes informações básicas: nome do contratado, do contratante, 

identificação do contrato (tipo ou natureza do serviço), serviços executados, conforme descrito 

acima e localização dos mesmos e devidamente registrado no CREA, acompanhada da respectiva 

Certidão de Acervo Técnico – CAT com registro em atestado. O nome do responsável técnico 

indicado deverá ser o mesmo do (s) atestado (s) de qualificação técnico-profissional; 

d) Prova de a licitante possuir, no Quadro Funcional Permanente, responsável técnico que possui 

certificado de curso, NR 10 (Eletricidade Básica) e NR 35 (Trabalho em Altura), a fim de garantir que 

a empresa cumpra as Normas Brasileiras de Segurança do Trabalho;  

d.1) Comprovar vínculo entre a Licitante e o Profissional apresentado. 

Obs.1: Entende-se para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente:  

- Empregado: cópia da ficha ou livro de registro de empregado, ou ainda, cópia autenticada 

atualizada da CTPS; 

- Sócio: Contrato Social, devidamente registrado no órgão competente; 

- Diretor: cópia do Contrato Social, em se tratando de firma Individual ou limitada, ou cópia da ata 

de eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando de sociedade anônima; 

-Relação Contratual, cópia autenticada do contrato entre a licitante e o profissional, devidamente 

assinado pelo Representante Legal da empresa e pelo profissional 

e) Declaração formal assinada pelo Representante Legal da licitante e pelo responsável técnico, de 

que tem pleno conhecimento do edital e seus anexos e de todas as informações, das condições e 

dificuldades para a execução do objeto desta licitação, dos locais onde serão instalados os pontos 

de monitoramento, bem como da localização, distâncias e particularidades destes locais, razão 

pela qual não poderá, após a apresentação da proposta ou mesmo durante a execução dos 

serviços, se vencedora, alegar desconhecimento ou divergências das condições do Edital de 

Licitação e de seu objeto; 

f) Prova de a licitante possuir, no Quadro Funcional Permanente, no mínimo 2 (dois) profissionais 

detentores de certificado(s) de treinamento de, ao menos: Sistemas Avançados de CFTV – IP, 



 

Configurações de Inteligência Artificial, e do software VMS (ofertado pela empresa neste projeto), 

mediante apresentação dos certificados emitidos pelo fabricante, a comprovação de vínculo dos 

profissionais poderá ocorrer da seguinte forma; 

a)  A comprovação de vinculação profissional deverá atender os seguintes requisitos: 

- Empregado: cópia da ficha ou livro de registro de empregado, ou ainda, cópia autenticada 

atualizada da CTPS; 

- Sócio: Contrato Social, devidamente registrado no órgão competente; 

- Diretor: cópia do Contrato Social, em se tratando de firma Individual ou limitada, ou cópia da ata 

de eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando de sociedade anônima; 

-Relação Contratual, cópia autenticada do contrato entre a licitante e o profissional, devidamente 

assinado pelo Representante Legal da empresa e pelo profissional 

f) Comprovante de endereço e vínculo de pelo menos 2 (dois) profissionais de equipe de suporte 

técnico, residentes em um raio de no máximo 50 km do município de Fortaleza dos Valos para fins 

de agilidade em suporte técnico; 

a)  A comprovação de vinculação profissional deverá atender os seguintes requisitos: 

- Empregado: cópia da ficha ou livro de registro de empregado, ou ainda, cópia autenticada 

atualizada da CTPS; 

- Sócio: Contrato Social, devidamente registrado no órgão competente; 

- Diretor: cópia do Contrato Social, em se tratando de firma Individual ou limitada, ou cópia da ata 

de eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando de sociedade anônima; 

-Relação Contratual, cópia autenticada do contrato entre a licitante e o profissional, devidamente 

assinado pelo Representante Legal da empresa e pelo profissional. 

g) Prova de a licitante possuir, no Quadro Funcional Permanente, profissional com ensino superior 

em Ciência da Computação, da seguinte forma; 

a)  A comprovação de vinculação profissional deverá atender os seguintes requisitos: 

- Empregado: cópia da ficha ou livro de registro de empregado, ou ainda, cópia autenticada 

atualizada da CTPS; 

- Sócio: Contrato Social, devidamente registrado no órgão competente; 



 

- Diretor: cópia do Contrato Social, em se tratando de firma Individual ou limitada, ou cópia da ata 

de eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando de sociedade anônima; 

-Relação Contratual, cópia autenticada do contrato entre a licitante e o profissional, devidamente 

assinado pelo Representante Legal da empresa e pelo profissional. 

 

10. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1 A proposta final do licitante que for declarado vencedor será encaminhada por meio do 

sistema eletrônico dentro do prazo determinado pelo pregoeiro, não inferior a 02 (duas) horas a 

partir da solicitação, que poderá ser prorrogado ou reduzido a critério deste último. Além disso, ela 

devera: 

a) Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 

ressalvas, devendo à última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 

representante legal. 

b) Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

c) Fornecer catálogo do produto ofertado, onde possam ser comprovadas as especificações 

mínimas exigidas no Termo de Referência. Na falta/omissão de alguma especificação poderá ser 

diligenciado pelo Pregoeiro. 

d) Enviar a proposta completa com o preço da proposta vencedora, com os preços unitários e 

totais, de acordo com as especificações no anexo II (TERMO DE REFERÊNCIA) e modelo contido no 

anexo III (MODELO DE PROPOSTA) do presente edital. 

10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção a Contratada, se for o caso. 

10.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.4 Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e 

o valor global em algarismos e por extenso. 



 

10.5 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 

no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 

prevalecerão estes últimos. 

10.6 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 

resultado, sob pena de desclassificação. 

10.7 A proposta devera obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda as especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo a proposta de 

outro licitante. 

10.8 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

11. PROVA DE CONCEITO 

11.1 Devido à complexidade e dimensões do projeto, será necessário para aferir se a licitante 

classificado em como primeira colocada na fase de preços, possui capacidade de execução para as 

soluções necessárias para atender este referencial técnico. 

11.2 Encerrada a fase de habilitação, anteriormente à declaração do vencedor, o Pregoeiro irá 

suspender a sessão pública para realização de Prova Prática de Conceito a qual deverá ser 

agendada com a licitante, em um prazo de 10 dias úteis. A prova presta-se a confirmar o 

atendimento aos requisitos técnicos solicitados pela CONTRATANTE por meio da solução ofertada.  

11.3 Os requisitos que serão avaliados e procedimentos a serem seguidos na prova prática de 

conceito encontram-se abaixo referenciados. Será de responsabilidade do Licitante, providenciar 

os equipamentos necessários para realização da prova prática de conceito. Os equipamentos 

listados neste tópico, deverão ser instalados em bancada, exceto as câmeras, que deverão ser 

instaladas em via pública conforme definição da CONTRATANTE. 

11.4 O proponente será responsável por todas as informações e dados necessários para a 

realização da prova prática de conceito. Será concedida uma oportunidade de aplicação da Prova 

Prática de Conceito pelo proponente. Caso o Licitante seja aprovado na Prova Prática de Conceito e 



 

constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, quando da retomada da sessão pública, 

o Pregoeiro declarará o Licitante vencedor. Caso o Licitante seja reprovado na Prova Prática de 

Conceito, o que ocasionará sua desclassificação, o Pregoeiro, quando da retomada da sessão 

pública, examinará a oferta subsequente. Em seguida a oferta será levada a negociação, e, 

verificando a sua aceitabilidade, observada a ordem de classificação das Ofertas e as regras 

contidas no edital, será apurada uma Oferta que atenda a especificação técnica. Quando da 

apuração de uma Oferta que atenda a especificação técnica, para este Licitante também será 

aplicada Prova Prática de Conceito nas condições das especificações técnicas. O resultado da prova 

será divulgado quando da retomada da sessão pública, após a aceitabilidade de uma das 

propostas. 

11.4.1 Esta prova de conceito deverá ser apresentada com seguinte item: 

11.4.1.1 Ponto completo e funcionando de: 

11.4.1.1.1 Gravador tipo 1 

11.4.1.1.2 01 unidade de cada câmera tipo 1, 2 e 3; 

11.4.1.1.3 01 Software de gerenciamento; 

11.5 A não apresentação do funcionamento completo do item, tem caráter eliminatório. 

11.6 Para que POC seja considerado como funcional, deverá atender os requisitos conforme 

abaixo: 

  11.6.1 Instalação e configuração do Software de gerenciamento, em servidor 

próprio ou através de equipamento de teste (notebook ou computador), a ser fornecido pela 

empresa da licitante, a mesma poderá apresentar uma versão “DEMO” do VMS proposto; 

  11.6.2 A verificação do funcionamento das câmeras, e será através de software do 

gerenciamento proposto. 

11.7 Deverá ser comprovado o pleno funcionamento dos analíticos básicos e inteligência de 

vídeo de cada modelo de câmera proposta conforme suas características integradas ao VMS 

proposto, tais como: 



 

11.7.1 Detecção de movimento 

11.7.2 Região de interesse; 

11.7.3 Máscara de vídeo; 

11.7.4 Análise de vídeo; 

11.7.5 Objeto abandonado/objeto retirado; 

11.7.6 Mapa de calor; 

11.7.7 Mudança de Cena; 

11.7.8 Auto tracking (PTZ);11.7.10 Inteligência Perimetral (Linha virtual e Cerca virtual, 

Classificação de Humanos e Veículos) para as câmeras externas; 

11.8 Deverá ser comprovado que a câmera de LPR atende os requisitos abaixo: 

11.8.1 Taxa de captura de placa de no mínimo 90%, quando automóvel em velocidade de até 

60 km/h 

11.8.2 Taxa de leitura correta da placa de no mínimo 85%, quando velocidade inferior a 60 

km/h 

11.8.3 Ao realizar a captura da placa, a câmera deverá também extrair a cor do veículo; 

11.9 Deverá ser comprovado o pleno funcionamento das integrada ao VMS proposto: 

11.9.1 Deverá ser comprovado que o Software recebe em tempo real as leituras de placas 

feitas pela câmera, informando a placa lida e com foto do momento da leitura; 

11.9.2 Deverá ser comprovado que o Software pode criar uma lista de placas suspeitas e gerar 

evento com pop-up quando receber uma leitura de placa suspeita; 

11.9.3 Deverá ser comprovado que o Software permite fazer pesquisas nos eventos recebidos 

através de características como cor e placa do veículo; 



 

11.10 Todos os equipamentos e configurações deverão ser providenciados pela empresa que 

participará da prova de conceito. A empresa deverá se preparar antecipadamente para a prova de 

conceito, onde não será admitido posteriormente o não entendimento do solicitado. 

 

12. RECURSO 

12.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, devera o licitante 

interessado manifestar, imediatamente, a sua intenção de recorrer, em campo próprio do sistema. 

12.2 O recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias uteis para apresentar as razoes, 

pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 

apresentarem contrarrazoes também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias uteis, que 

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis a defesa de seus interesses. 

12.3 O recurso/contrarrazoes será(ao) analisado(s) pelo Pregoeiro, o qual formalizara decisão 

administrativa. 

12.4 Havendo dúvida quanto aos requisitos técnicos, e desde que motivado pelo Pregoeiro, poderá 

ser encaminhado ao setor requisitante para juntada de informações. 

12.5 A decisão final do recurso/contrarrazoes será formalizada pelo Pregoeiro. 

12.6 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.7 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

 

13. REABERTURA DA SESSAO PUBLICA 

13.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores a realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 



 

b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1o da LC no 123/2006. Nessas hipóteses, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de 

lances. 

13.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

13.3 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a 

fase do procedimento licitatório. 

13.4 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no cadastro do BLL, 

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

14. HOMOLOGACAO 

14.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 

processo licitatório será encaminhado a autoridade superior, que poderá, nos termos do art. 71 da 

Lei no 14.133/2021: 

a) Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

c) Proceder a anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 

presente ilegalidade insanável; 

d) Homologar a licitação. 

14.2 Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicara expressamente os atos com vícios insanáveis, 

tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo a apuração de 

responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

14.3 O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato 

superveniente devidamente comprovado. 

14.4 Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a previa manifestação dos 

interessados. 

 



 

15. CONTRATO 

15.1 Homologado o procedimento licitatório, o Município convocara a licitante vencedora para 

assinar o contrato. A mesma, devera firmar a contratação no prazo de 5 (CINCO) DIAS ÚTEIS, sob 

pena de decair do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

a) O prazo referido no item anterior poderá ser prorrogado por igual período, mediante solicitação 

expressa do licitante, contendo a exposição circunstanciada do motivo. 

b) O contrato a ser assinado terá como base a minuta de contrato (ANEXO VII) e dele faz parte 

integrante. 

15.2 Caso a licitante vencedora se recusar a assinar o contrato, será convocada a segunda 

classificada. O pregoeiro poderá negociar para que seja obtido preço melhor, e, após, procedera a 

habilitação da nova licitante vencedora. 

15.3 Como condição para a sua contratação a licitante vencedora deverá manter as condições de 

habilitação previstas no presente edital, prestar as informações solicitadas pelo Município, dentro 

dos prazos estipulados, bem como não transferir a outrem as obrigações decorrentes desta 

Licitação. 

 

16. SANCOES ADMINISTRATIVAS 

16.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133/2021, o licitante/adjudicatário 

que: 

a) Der causa a inexecução parcial ou total do contrato; 

b) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

c) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

d) Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

e) Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

f) Apresentar declaração ou documentação falsa; 

g) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

h) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

i) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 



 

j) Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846/2013. 

16.2 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficara sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

16.3 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

16.4 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias uteis, a contar da 

ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, 

no prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão 

superior, no prazo de 20 (vinte) dias uteis. 

16.5 Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município as sanções administrativas previstas no 

item acima deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Publica. 

16.6 Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

 

17. PAGAMENTO 

17.1 Após a execução do objeto contratado ou parcela dele, o pagamento será executado 

MENSALMENTE no prazo de até 30 (trinta) dias da liquidação da documentação. 

a) A nota fiscal deverá trazer os seguintes dados cadastrais do Município de Fortaleza dos Valos: 

Município de FORTALEZA DOS VALOS/RS CNPJ: 89.708.051-0001-/86 

Endereço: RUA RUBERT, 900, CENTRO, FORTALEZA DOS VALOS/RS, CEP: 98125-000. 

b) Os arquivos eletrônicos dos documentos fiscais (arquivo XML e a DANFE da NFE ou NFSE) 

deverão ser encaminhados pela empresa adjudicatária, obrigatoriamente, para o e-mail 

pmcontab@pmfv.rs.gov.br 

c) O pagamento será realizado pelo Município de Fortaleza dos Valos/RS mediante deposito 

bancário em favor do adjudicatário, que indicara em formulário próprio o nome da instituição, a 



 

localidade, o código da agência bancária e o número da contracorrente para que seja realizada a 

operação. 

c1) As informações referidas deverão ser encaminhadas ao setor Contábil da Secretaria Municipal 

da Fazenda, ficando o contratado obrigado a mantê-las atualizadas. 

 

18. DISPOSICOES GERAIS 

18.1 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

18.2 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 

18.3 A homologação do resultado desta licitação não implicara direito a contratação. 

18.4 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

18.5 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

18.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

18.7 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importara o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

18.8 O licitante e o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

18.8.1 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 

contidas implicara a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso 



 

tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das 

demais sanções cabíveis. 

18.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecera as deste Edital. 

18.10 O Município poderá revogar este Pregão por razoes de interesse público decorrente de fato 

superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício 

ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento 

viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

18.10.1 A anulação do Pregão induz a extinção do contrato. 

18.10.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

18.11 O Edital está disponibilizado, na integra, na Bolsa de Licitações e Leilões (BLL) no 

endereço eletrônico < https://bllcompras.com/ >e no site da Prefeitura Municipal de Fortaleza dos 

Valos, RS, www.pmfv.rs.gov.br. Informações com o Pregoeiro João Eduardo Hermes de Campos, 

pelo fone (55) 3328.1133 e no e mail pmlicita@pmfv.rs.gov.br 

18.12 As despesas decorrentes do objeto deste Pregão correrão à conta dos seguintes créditos 

orçamentários: 

 

 

18.13 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

a Anexo I – Estudo Técnico Preliminar - ETP 

b Anexo II – Termo de Referência - TR 

c Anexo III – Modelo/Formulário de Proposta Comercial 

d Anexo IV – Modelo de Declaração Unificada 

http://www.pmfv.rs.gov.br/


 

e Anexo V – Modelo de Declaração ME/EPP 

f Anexo VI – Modelo de Procuração 

g Anexo VII – Minuta do contrato 

 

Fortaleza dos Valos/RS, 03 de março de 2026. 

 

 

Paulo Cezar Marangon, 

Prefeito Municipal. 

 

 


